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foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 10/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 655969
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 029/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de SalVaTErra, inscrito no cNPJ n° 
04.888.517/0001-10
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656153
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 030/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o município de PaU d’arco, inscrito no cNPJ n° 
34.671.016/0001-48
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656156
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 22/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SEcrETaria MUNiciPal dE TrÂNSiTo E 
TraNSPorTES dE SaliNÓPoliS, inscrito no cNPJ n° 05.149.166/0001-98.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656157
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 017/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e dEParTaMENTo MUNiciPal dE TraNSPorTE E 
TrÂNSiTo dE coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa, doravante órgão, inscrito no 
cNPJ n° 05.070404.0001-75 .
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656161
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 35/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE 
aBaETETUBa - dEMUTraN, inscrito no cNPJ n° 05.105.127/0001-38.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656173
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 038/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a dirEToria MUNiciPal dE TrÂN-
SiTo E TraNSPorTE dE SÃo MiGUEl do GUaMá, inscrito no cNPJ n° 
05.193.073/0001-60.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 

e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656170
eXtrato do coNVÊNio
NÚMEro do coNVÊNio: Nº 26/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaPUcaia, inscri-
to no cNPJ nº 01.617.317/0001-34.
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio delega parcialmente ao dETraN/Pa 
as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do código de Trânsito 
Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização gráfica horizontal 
e vertical, nas vias do Município.
ViGÊNcia: início: 14/05/2021 Término: 13/05/2022
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/05/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 656175

Portaria Nº 1412/2021-dG/cGP, de 14/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o estabelecido na Portaria 3102/2020-dG/cGP, de 
16/11/2020, publicada no doE 34.405, de 13/11/2020, designando o 
servidor Marcelo anderson luz da Silva, matrícula 57190694/1, como in-
tegrante da Comissão de Examinadores de Trânsito, a fim de desenvol-
ver atividades junto às bancas itinerantes, no período de 16/11/2020 a 
01/11/2021,
r E S o l V E:
artº. 1ª dESiGNar o servidor MarcElo aNdErSoN lUZ da SilVa, as-
sistente de Trânsito, matrícula 57190694/1, para, no período de 17/05 a 
31/05/2021, desenvolver atividades de Examinador de Trânsito na cirE-
TraN “a” de altamira.
art. 2º. após o término do período estabelecido no artigo anterior, o ser-
vidor retornará à lotação em sua Unidade de origem, onde desenvolve as 
atividades de Examinador de Trânsito.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/05/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Portaria Nº 1411/2021-dG/cGP, de 14/05/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
coNSidEraNdo o estabelecido na Portaria 1073/2021-dG/cGP, 
20/04/2021, publicada no doE 34.560, de 22/04/2021, designando a 
servidora Mariana albuquerque Silveira, matrícula 57202642/1, para de-
senvolver as atividades de Examinadora de Trânsito na cirETraN “a” de 
castanhal, no período de 22/04/2021 a 01/11/2021,
r E S o l V E:
artº. 1ª dESiGNar a servidora MariaNa alBUQUErQUE SilVEira, Visto-
riadora, matrícula 57202642/1, para, no período de 17/05 a 31/05/2021, 
desenvolver atividades de Examinadora de Trânsito na cirETraN “a” de 
altamira.
art. 2º. após o término do período estabelecido no artigo anterior, a ser-
vidora retornará à lotação em sua Unidade de origem, onde desenvolve as 
atividades de Examinadora de Trânsito.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 17/05/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 656367

Portaria Nº 1213/2021 – cceP/dG/detraN.
o dirETor GEral do dEParTaMENTo ESTadUal dE TraNSiTo – dETraN/
Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro – cTB; 
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 780 - coNTraN, de 26 de junho 
de 2019, que dispõe sobre o novo Sistema de Placas de Identificação Veicular;
coNSidEraNdo as disposições da Portaria nº 053/2020-dG/dETraN, de 
20 de julho de 2020, que estabelece o credenciamento de Empresas Es-
tampadoras de Placas de Identificação Veicular no Padrão Mercosul;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa l.B.V. fraNco – EMPla-
caMENoS, iNd. dE PlacaS E SErV. coMBiNadoS EirEli, cNPJ nº 
22.668.830/0002-05, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa l.B.V. fraNco – EMPlacaMENoS, iNd. 
dE PlacaS E SErV. coMBiNadoS EirEli, cNPJ nº 22.668.830/0002-05, 
Nome fantasia GUaMá PlacaS, situada na Passagem Paes de Souza, nº 
524 - Bairro: GUaMá, cEP: 66075-020, no município de BElÉM/Pa, para 
exercer a atividade de Empresa Estampadora de Placas de Identificação 
Veicular - EPiV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 05 (cinco) 
anos a contar da data da publicação desta portaria no diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Belém (Pa), 04 de maio de 2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral

Protocolo: 656371


